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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.488/2025
Autor: Cabo Gilberto Silva

Data da 
Apresentação:

08/09/2025

Ementa: Estabelece que o porte funcional seja válido em serviço ou em
situações relacionadas à função, independentemente do limite
territorial do município de origem. Alterando a Lei nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, para incluir as guardas municipais no
rol  de  agentes  de  segurança  com  porte  nacional  de  arma
institucional.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2997194
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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